1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO FORNECIMENTO DE MATERIAS E SERVIÇOS N° 164/2026

CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA EXECUÇAO DE INFRAESTRUTURA DE REDE E EQUIPAMENTOS DE COBERTURA WIFI NO CENTRO CULTURAL, ESCOLA MENINO DEUS E GINASIO POLIESPORTIVO NASCENTE DO PROGRESSO, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021

	Por este instrumento contratual de um lado o MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, entidade de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 92.406.164/0001-31, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCOS ANDRE SOARES, cadastrado sob CPF 931.656.920-68, residente e domiciliado na Rua Adão Alvino Tatsch, no município de Campos Borges/RS, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado CB SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO LTDA, cadastrada sob CNPJ n°. 52.783.531/0001-00, situada na Rod VRS 633, Sala 03, Distrito Industrial, Campos Borges/ RS, por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, senhor (a) MAIQUEL RIBEIRO cadastrado sob CPF n° 008.992.680-30, para fins de participação no processo n° 070/2026, Dispensa de Licitação n° 039/2026, e de acordo com o inciso I, do art. 75, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e alterações subsequentes, têm certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas:
Proposta contratada vencedora do PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 070/2026, DISPENSA N° 039/2026.

1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 Conforme acordo entre as partes, o ADITIVO AO ITEM 01 do presente contrato, no valor de R$ 5.167,49 (Cinco mil cento e sessenta e sete reais e quarenta e nove centavos), sendo o valor de R$ 2.517,49 (Dois mil quinhentos e dezessete reais e quarenta e nove centavos) de materiais e o valor de R$ 2.650,00 (Dois mil seiscentos e cinquenta reais) de mão de obra, para READEQUAÇAO DA REDE LOGICA INTERNA DEVIDO A DANIFICAÇAO DA EXISTENTE DEVIDO A REFORMA DO CRAS.

ADITIVO ITEM 01: IMPLANTAÇAO DE INFRAESTRUTURA REDE COMPLETA – CENTRO DE REFERENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL – CRAS (READEQUAÇAO DE REDE E CABEAMENTO)
	SUB ITEM
	UNID
	QTD
	DESCRIÇÃO
	V. UNIT
	V. TOTAL

	01
	UNID
	07
	ELETRODUTO3/4 PVC CINZA
	R$ 19,66
	R$ 137,65

	02
	UNID
	21
	ABRAÇADEIRA PLASTICA ¾
	R$ 1,42
	R$ 29,90

	03
	UNID
	21
	PARAFUSO SOBERO 8MM
	R$ 1,58
	R$ 33,26

	04
	UNID
	07
	LUVA LISA PVC CINZA ¾
	R$ 2,37
	R$ 16,58

	05
	UNID
	21
	BUCHA PLASTICA
	R$ 0,11
	R$ 2,35

	06
	UNID
	07
	CONDULETE SPREPOR 4 X 2 CINZA
	R$ 16,83
	R$ 117,82

	07
	UNID
	07
	ADAPATADOR LISO SEM ROSCA PVC ¾
	R$ 1,38
	R$ 9,63

	08
	UNID
	14
	MODULO CEGO PVC
	R$ 1,36
	R$ 19,04

	09
	UNID
	14
	MODULO COM RJ 45 FEMEA
	R$ 14,30
	R$ 200,26

	10
	UNID
	11
	CONECTOR RJ 45
	R$ 2,24
	R$ 24,64

	11
	MTS
	300
	CABO DROP 1VIA
	R$ 0,69
	R$ 206,40

	12
	UNID
	01
	CONECTOR APC VERDE
	R$ 7,46
	R$ 7,46

	13
	UNID
	01
	CONECTOR UPC AZUL
	R$ 7,82
	R$ 7,82

	14
	MTS
	240
	CABO DE REDE CAT 5 E AZUL
	R$ 3,49
	R$ 837,12

	15
	UNID
	01
	RACK MINI 19 06 U X 570 MM
	R$ 472,00
	R$ 472,00

	16
	UNID
	04
	PARAFUSO SOBERO 10 MM
	R$ 1,58
	R$ 6,34

	17
	UNID
	04
	BUCHA 10 MM
	R$ 0,22
	R$ 0,90

	18
	UNID
	100
	PRESILHA PLASTICA 200 MM
	R$ 0,45
	R$ 44,80

	19
	UNID
	01
	SITWCH GIGA 8 P
	R$ 232,00
	R$ 232,00

	20
	UNID
	01
	FILTRO DE LINHA PARA 05 OPÇOES
	R$ 36,64
	R$ 36,64

	21
	MTS
	05
	CABO PP 2 X 2,5MM
	R$ 10,29
	R$ 51,44

	22
	UNID
	01
	TOMATE FEMEA 20 A
	R$ 16,56
	R$ 16,56

	23
	UNID
	01
	FITA ISOLANTE 10 M
	R$ 6,88
	R$ 6,88

	24
	UNID
	01
	MOBILIZAÇAO DE EQUIPE E MAO DE OBRA PARA EXECUÇAO DA INFRAESTRUTURA DE RDE INTERNA – ADEQUAÇAO DA REDE LOGICA EXISTENTE E REALOCAÇAO DOS EQUIPAMENTOS ANTIGOS ANTERIORES A REFORMA.
	R$ 2.650,00
	R$ 2.650,00

	
	
	
	TOTAL GLOBAL
	
	R$ 5.167,49



1.2 DOS VALRES: R$ 5.167,49 (Cinco mil cento e sessenta e sete reais e quarenta e nove centavos), sendo o valor de R$ 2.517,49 (Dois mil quinhentos e dezessete reais e quarenta e nove centavos) de materiais e o valor de R$ 2.650,00 (Dois mil seiscentos e cinquenta reais) de mão de obra.

CLAUSULA SEGUNDA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.1. Os recursos financeiros para as despesas decorrentes deste contrato serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei Orçamentária Anual 1.930, de 26 de dezembro de 2025. 

11. DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
11.01.08.244.0080.2081.1152 PROTECAO SOCIAL BASICA - PROCAD SUAS (MELHORIAS REDES SALAS CAD UNICO)
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
RV 1500.0001

3. CLAUSULA TERCEIRA:

3.1 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.

4. CLÁUSULA QUARTA:

3.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

                                               Campos Borges/RS, 16 de junho de 2026.

    
________________________________________________________
MARCOS ANDRE SOARES
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO
CONTRATANTE


________________________________________________________________
CB SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO LTDA 
CNPJ Nº. 52.783.531/0001-00
MAIQUEL RIBEIRO 
CPF nº. 008.992.680-30
CONTRATADA


Testemunhas:
NOME;
CPF:
NOME:
CPF:
